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AÇÃO PENAL - provas 

 

Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 
premiada – 1 (P lenário) 
 

O Plenário denegou a ordem em “habeas corpus” impetrado em face de decisão proferida 
por Ministro do STF, mediante a qual homologado termo de colaboração premiada. A 
defesa alegava que o paciente fora denunciado pela suposta prática dos crimes de 
organização criminosa, corrupção ativa, corrupção passiva, lavagem de dinheiro e uso de 
documento falso com base nas declarações oriundas do referido acordo. Sustentava, 
ainda, que o beneficiário do acordo não seria pessoa digna de confiança, e que o paciente, 
em razão de não ser parte no termo de colaboração, não poderia manejar recurso da 
aludida decisão, motivo pelo qual o “writ” seria o instrumento processual cabível. Além 
disso, argumentava que decisões monocráticas deveriam passar, necessariamente, pelo 
crivo do Colegiado, em obediência à organicidade das decisões judiciais. Preliminarmente, 
ante o empate na votação, o Tribunal conheceu do “habeas corpus”. No ponto, aduziu que 
o “writ” teria fundamento no art. 102, I, d, da CF, segundo o qual cabe “habeas corpus” 
contra atos do próprio STF. O Ministro Gilmar Mendes destacou que obstar o uso do “writ” 
na hipótese significaria dificultar a garantia do art. 5º, XXXV, da CF, bem assim o próprio 
ideário de proteção do “habeas corpus”. O Ministro Marco Aurélio invocou, ainda, os 
artigos 5º, LXVIII, e 102, I, i, da CF. Frisou que eventual manuseio de agravo regimental 
não teria eficácia suspensiva, bem assim que não seria aplicável o art. 5º, I, da Lei 
12.016/2009, alusiva a mandado de segurança. Lembrou que o “habeas corpus” não 
encontraria óbice sequer na coisa julgada, e que o Enunciado 606 da Súmula do STF 
(“Não cabe habeas corpus originário para o Tribunal Pleno de decisão de Turma, ou do 
Plenário, proferida em ‘habeas corpus’ ou no respectivo recurso”) não seria referente a ato 
de Ministro da Corte. O Ministro Celso de Mello sublinhou, ainda, o Enunciado 692 da 
Súmula do STF (“Não se conhece de ‘habeas corpus’ contra omissão de relator de 
extradição, se fundado em fato ou direito estrangeiro cuja prova não constava dos autos, 
nem foi ele provocado a respeito”). O Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente) destacou 
que, uma vez cabível o recurso de agravo interno em face de decisão monocrática — 
portanto via de envergadura menor —, não se poderia falar em empecilho para o uso do 
remédio constitucional. Por sua vez, não conheciam do “habeas corpus” os Ministros 
Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia. Entendiam incidir o 
Enunciado 606 da Súmula do STF. Além disso, o paciente não seria parte no acordo de 
colaboração premiada, cuja homologação seria o ato coator. Ademais, decisão de Ministro 
do STF desafiaria agravo regimental e, caso se tratasse de terceiro prejudicado, aplicar-se-
ia o art. 499 do CPC. HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.8.2015. (HC-
127483) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 
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Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 
premiada – 2 (P lenário) 
 

No mérito, o Plenário considerou que a colaboração premiada seria meio de obtenção de 
prova, destinado à aquisição de elementos dotados de capacidade probatória. Não 
constituiria meio de prova propriamente dito. Outrossim, o acordo de colaboração não se 
confundiria com os depoimentos prestados pelo agente colaborador. Estes seriam, 
efetivamente, meio de prova, que somente se mostraria hábil à formação do 
convencimento judicial se viesse a ser corroborado por outros meios idôneos de prova. Por 
essa razão, a Lei 12.850/2013 dispõe que nenhuma sentença condenatória será proferida 
com fundamento exclusivo nas declarações do agente colaborador. Assinalou que a 
colaboração premiada seria negócio jurídico processual, o qual, judicialmente homologado, 
confere ao colaborador o direito de: a) usufruir das medidas de proteção previstas na 
legislação específica; b) ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais 
preservados; c) ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e 
partícipes; e d) participar das audiências sem contato visual com outros acusados. Além 
disso, deverá ser feito por escrito e conter: a) o relato da colaboração e seus possíveis 
resultados; b) as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia; c) 
a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor; e d) as assinaturas do 
representante do Ministério Público ou do delegado de polícia, do colaborador e de seu 
defensor. Por sua vez, esse acordo somente será válido se: a) a declaração de vontade do 
colaborador for resultante de um processo volitivo, querida com plena consciência da 
realidade, escolhida com liberdade e deliberada sem má-fé; e b) o seu objeto for lícito, 
possível, determinado ou determinável. Destacou que a “liberdade” de que se trata seria 
psíquica, e não de locomoção. Assim, não haveria óbice a que o colaborador estivesse 
custodiado, desde que presente a voluntariedade da colaboração. Ademais, no que se 
refere à eficácia do acordo, ela somente ocorreria se o ato fosse submetido à 
homologação judicial. Esta limitar-se-ia a se pronunciar sobre a regularidade, legalidade e 
voluntariedade do acordo. Não seria emitido qualquer juízo de valor a respeito das 
declarações eventualmente já prestadas pelo colaborador à autoridade policial ou ao 
Ministério Público, tampouco seria conferido o signo da idoneidade a depoimentos 
posteriores. Em outras palavras, homologar o acordo não implicaria dizer que o juiz 
admitira como verídicas ou idôneas as informações eventualmente já prestadas pelo 
colaborador e tendentes à identificação de coautores ou partícipes da organização 
criminosa e das infrações por ela praticadas ou à revelação da estrutura hierárquica e da 
divisão de tarefas da organização criminosa. Por fim, a aplicação da sanção premial 
prevista no acordo dependeria do efetivo cumprimento, pelo colaborador, das obrigações 
por ele assumidas, com a produção de um ou mais dos resultados legais (Lei 
12.850/2013, art. 4º, I a V). Caso contrário, o acordo estaria inadimplido, e não se 
aplicaria a sanção premial respectiva. HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 e 
27.8.2015. (HC-127483) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 
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Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 
premiada – 3 (P lenário) 
 
O Colegiado assentou que eventual coautor ou partícipe dos crimes praticados pelo 
colaborador não poderia impugnar o acordo de colaboração. Afinal, se cuidaria de negócio 
jurídico processual personalíssimo. Ele não vincularia o delatado e não atingiria 
diretamente sua esfera jurídica. O acordo, por si só, não poderia atingir o delatado, mas 
sim as imputações constantes dos depoimentos do colaborador ou as medidas restritivas 
de direitos que viessem a ser adotadas com base nesses depoimentos e nas provas por 
eles indicadas ou apresentadas. Sublinhou, a respeito, que, nas demais legislações a tratar 
de colaboração premiada, o direito do imputado colaborador às sanções premiais 
independeria da existência de acordo judicialmente homologado. Nos termos da Lei 
12.850/2013, após a homologação do acordo, os depoimentos do colaborador se 
sujeitariam ao regime jurídico instituído pela lei. Subsistiriam válidos os depoimentos 
anteriormente prestados pelo colaborador, que poderiam, oportunamente, ser 
confrontados e valorados pelas partes e pelo juízo. Outrossim, negar-se ao delatado o 
direito de impugnar o acordo de colaboração não implicaria desproteção aos seus 
interesses. Sucede que nenhuma sentença condenatória poderia ser proferida com 
fundamento apenas nas declarações do colaborador. Ademais, sempre seria assegurado 
ao delatado o direito ao contraditório. Ele poderia, inclusive, inquirir o colaborador em 
interrogatório ou em audiência especificamente designada para esse fim. Além disso, o 
Tribunal reputou que a personalidade do colaborador ou eventual descumprimento de 
anterior acordo de colaboração não invalidariam o acordo atual. Primeiramente, seria 
natural que o colaborador, em apuração de organização criminosa, apresentasse, em tese, 
personalidade desajustada ao convívio social, voltada à prática de crimes graves. Assim, 
se a colaboração processual estivesse subordinada à personalidade do agente, o instituto 
teria poucos efeitos. Na verdade, a personalidade constituiria vetor a ser considerado no 
estabelecimento das cláusulas do acordo de colaboração, notadamente a escolha da 
sanção premial, bem assim o momento da aplicação dessa sanção, pelo juiz. Além disso, 
eventual “confiança” do poder público no agente colaborador não seria elemento de 
validade do acordo. Esta não adviria da personalidade ou dos antecedentes da pessoa, 
mas da fidedignidade e utilidade das informações prestadas, o que seria aferido 
posteriormente. Assim, também seria irrelevante eventual descumprimento de acordo 
anterior pelo mesmo agente. Essa conduta não contaminaria a validade de acordos 
posteriores. O Plenário asseverou, ainda, que o acordo de colaboração poderia dispor 
sobre efeitos extrapenais de natureza patrimonial da condenação. Na espécie, ele cuidaria 
da liberação de imóveis do interesse do colaborador, supostamente produtos de crimes. 
Consignou que essas cláusulas não repercutiriam na esfera de interesses do paciente. 
Todavia, seria legítimo que o acordo dispusesse das medidas adequadas para que 
integrantes de organizações criminosas colaborassem para o desvendamento da estrutura 
organizacional. Como a colaboração exitosa teria o condão de afastar consequências 
penais da prática delituosa, também poderia mitigar efeitos de natureza extrapenal, a 
exemplo do confisco do produto do crime. A Corte registrou, ainda, que a sanção premial 
constituiria direito subjetivo do colaborador. HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 
e 27.8.2015. (HC-127483) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
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(topo) 

 

Condenação e Elementos Coligidos em Inquérito Policial - 1 
 
A Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se questiona condenação fundada 
unicamente em elementos colhidos na fase investigatória. No caso, o paciente, absolvido pelo 
juízo monocrático, tivera sua sentença reformada pela Corte estadual — que o condenara a 27 
anos de reclusão —, com base em depoimentos colhidos no inquérito, muito embora houvessem 
sido refutados em juízo. O Min. Marco Aurélio, relator, concedeu a ordem. Inicialmente, superou 
a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal no sentido do não conhecimento da 
impetração, porque demandaria revisão dos elementos probatórios coligidos no processo. 
Reputou que, do contrário, ter-se-ia violência ao princípio do acesso ao Judiciário, o qual visa 
afastar lesão ou ameaça de lesão a direito. Em seguida, considerou que elementos coligidos em 
sede de inquérito policial, sem o indispensável contraditório, esvaziados por completo em juízo, 
não serviriam à condenação. Salientou que o paciente fora condenado sem que fosse 
apresentada contra si, em juízo, prova de fato criminoso e demonstrada a culpa. Após, pediu 
vista dos autos o Min. Dias Toffoli.  HC 96356/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 3.8.2010. (HC-
96356) 
 
Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 
 
 

Corrupção de menores e prova da idade da vít ima 
 
Ao concluir julgamento, a 1ª Turma concedeu habeas corpus para afastar a condenação imposta 
ao paciente pela prática do crime de corrupção de menores, decotando-se a pena a ela referente, 
tendo em conta a inexistência, nos autos de ação penal, de prova civil da menoridade de corréu. 
Esclareceu-se que, para a caracterização do delito em comento, o tribunal de justiça local 
admitira, como prova da idade da vítima, declaração por ela prestada perante a autoridade 
policial. Aduziu-se que a idade comporia o estado civil da pessoa e se provaria pelo assento de 
nascimento, cuja certidão — salvo quando o registro seja posterior ao fato — tem sido 
considerada prova inequívoca, para fins criminais, tanto da idade de acusado quanto de vítima 
(CPP, art. 155). Avaliou-se inexistir, na espécie, prova documental idônea da menoridade, a 
impossibilitar a configuração típica da conduta atribuída ao condenado. A Min. Cármen Lúcia 
frisou que, especificamente em relação às provas que dizem respeito ao estado das pessoas, 
dever-se-ia verificar exceção à regra da ampla liberdade probatória, isto é, a observância das 
restrições estabelecidas na lei civil. Precedente citado: HC 73338/RJ (DJU de 19.12.96). HC 
110303/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 26.6.2012. (HC-110303) 
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Condenação e Elementos Coligidos em Inquérito Policial - 2 
 
Em conclusão de julgamento, a Turma, por maioria, concedeu habeas corpus para restabelecer a 
decisão absolutória do juízo processante. Tratava-se de writ em que se questionava condenação 
fundada unicamente em elementos colhidos na fase investigatória. No caso, o paciente, absolvido 
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pelo juízo monocrático, tivera sua sentença reformada pela Corte estadual — que o condenara a 
27 anos de reclusão —, com base em depoimentos colhidos no inquérito, muito embora 
houvessem sido refutados em juízo — v. Informativo 594. Inicialmente, superou-se a preliminar 
suscitada pelo Ministério Público Federal no sentido do não conhecimento da impetração ante a 
necessidade de revisão dos elementos probatórios coligidos no processo. Asseverou-se, no ponto, 
que o não conhecimento do writ resultaria em violência ao princípio do acesso ao Judiciário, o 
qual visa afastar lesão ou ameaça de lesão a direito. Em seguida, considerou-se que elementos 
reunidos em sede de inquérito policial, sem o indispensável contraditório, esvaziados por 
completo em juízo, não serviriam à condenação. Salientou-se que o paciente fora condenado sem 
que fosse apresentada contra si, em juízo, prova de fato criminoso e demonstrada a culpa. 
Vencido o Min. Ricardo Lewandowski.  HC 96356/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 24.8.2010. 
(HC-96356) 

 
Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
 
 

Deserção e condição de militar - 1 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de agravo regimental em habeas corpus interposto de decisão 
monocrática da Min. Ellen Gracie, que negara seguimento a writ, do qual então relatora, ao 
fundamento que o paciente estaria a reiterar matéria objeto de idêntica medida julgada pela 2ª 
Turma deste Supremo. Na espécie, absolvido, em primeira instância, da imputação de crime de 
deserção, fora condenado em apelação provida pelo STM. A Min. Rosa Weber, relatora, deu 
provimento ao agravo, porém, denegou a ordem, no que foi acompanhada pelos Ministros Luiz 
Fux e Cármen Lúcia. Destacou que, embora o habeas julgado pela 2ª Turma e a presente ordem 
tivessem o mesmo pedido — nulidade do processo em que decretada ou reconhecida a deserção 
—, a causa de pedir seria diferente. Naquele, alegava-se a inadequação da conduta do paciente 
ao tipo penal; neste, sustentava-se a ausência da condição de procedibilidade da ação, porque o 
paciente fora excluído do Exército por portaria, posteriormente suspensa por norma do comando 
militar. A relatora asseverou que a tese segundo a qual o paciente não mais deteria condição de 
militar não fora apreciada pelas instâncias de origem e, ainda que tivesse sido, os efeitos não 
teriam se concretizado, porquanto suspensa a norma por ato de autoridade superior. Em 
divergência, os Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli deram provimento ao agravo 
exclusivamente para que o writ viesse a julgamento. Após, pediu vista o Min. Marco Aurélio.  HC 
102800 AgR/SP, rel. Min. Rosa Weber, 3.4.2012. (HC-102800) 
 
Informativo STF nº 660 – 28 de março a 6 de abril, 2012 
(topo) 

 
 

Deserção e condição de militar - 2 
 
Em conclusão, a 1ª Turma deu provimento a agravo regimental e denegou habeas corpus em 
que se discutia condição de procedibilidade de ação penal. Tratava-se de agravo interposto de 
decisão monocrática da Min. Ellen Gracie, que negara seguimento a writ, do qual então relatora, 
ao fundamento de que o paciente estaria a reiterar matéria objeto de idêntica medida julgada 
pela 2ª Turma deste Supremo. Na espécie, absolvido, em primeira instância, da imputação de 
crime de deserção, fora condenado em apelação provida pelo STM — v. Informativo 660. 
Destacou-se que, embora o habeas julgado pela 2ª Turma e a presente ordem tivessem o mesmo 
pedido — nulidade do processo em que decretada ou reconhecida a deserção —, a causa de pedir 
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seria diferente. Naquele, alegava-se a inadequação da conduta do paciente ao tipo penal; neste, 
sustentava-se a ausência de condição de procedibilidade da ação, porque o paciente fora excluído 
do Exército por portaria, posteriormente suspensa por norma de comando militar. Asseverou-se 
que a tese segundo a qual o paciente não mais deteria condição de militar não fora apreciada 
pelas instâncias de origem e, ainda que tivesse sido, os efeitos não se teriam concretizado, 
porquanto suspensa a norma por ato de autoridade superior.  HC 102800 AgR/SP, rel. Min. 
Rosa Weber, 19.3.2013. (HC-102800) 
 
Informativo STF nº 699 – 18 a 29 de março, 2013 
(topo) 
 

HC e estrangeiro não domiciliado no Brasil - 1 
 
Por reputar ausentes os requisitos de embargabilidade, a 2ª Turma rejeitou embargos de 
declaração em que pretendido o aclaramento sobre a admissibilidade de habeas corpus, bem 
como questão de ordem neles formulada. Tratava-se, na espécie, de embargos declaratórios 
opostos contra acórdão proferido em habeas corpus no qual se decidira que: a) o súdito 
estrangeiro, mesmo o não domiciliado no Brasil, teria plena legitimidade para impetrar habeas 
corpus, em ordem a tornar efetivo, nas hipóteses de persecução penal, o direito subjetivo, de que 
também seria titular, à observância e ao integral respeito, por parte do Estado, das prerrogativas 
que compõem e dão significado à cláusula do devido processo legal; b) seria inviável a execução 
do Acordo de Cooperação Brasil/Rússia, presente o contexto em exame, resultar em imediata 
aplicação, em território brasileiro, em detrimento do paciente — que sequer se encontraria no 
Brasil —, de qualquer medida privativa de sua liberdade de locomoção física; c) haveria 
impossibilidade jurídica de o STF expedir provimentos jurisdicionais consubstanciadores de ordens 
mandamentais dirigidas a qualquer missão diplomática sediada em território brasileiro. Na 
ocasião, buscava-se ordem mandamental a ser dirigida à Missão Diplomática da Federação da 
Rússia, para que a Federação da Rússia devolvesse o material informativo a ela encaminhado 
pela Procuradoria Geral da República do Brasil e que teria, como destinatária específica, a 
Procuradoria Geral da República da Federação da Rússia. HC 102041 ED/SP, rel. Min. Celso 
de Mello, 15.2.2011. (HC-102041) 
 
Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 

HC e estrangeiro não domiciliado no Brasil - 2 
 
Entendeu-se que os embargos opostos teriam nítido caráter infringente, circunstância que, por si 
só, bastaria para tornar incabível a espécie recursal ora em análise. Asseverou-se que o acórdão 
embargado não teria afastado a possibilidade de utilização do remédio do habeas corpus, mesmo 
nas hipóteses de cooperação jurídica internacional, em que o auxílio direto constituiria 
modalidade, desde que presentes, no entanto, quanto ao writ, os requisitos de sua 
admissibilidade. Aduziu-se, apenas, a inviabilidade, no caso específico, de utilização do habeas, 
uma vez que ausente do território brasileiro a pessoa do súdito estrangeiro em questão e, por 
isso, inexistente qualquer possibilidade de dano atual ou iminente à liberdade ou à locomoção 
física do paciente. HC 102041 ED/SP, rel. Min. Celso de Mello, 15.2.2011. (HC-102041) 
 
Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 
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“Habeas Corpus” e Princípio da Colegialidade 

Para evitar supressão de instância, a Turma, por maioria, não conheceu de habeas corpus 
impetrado contra decisão monocrática proferida por Ministro do STJ, que negara seguimento a 
writ impetrado perante aquela Corte. Asseverou-se que a análise do mérito exigiria reexame 
fático-probatório, inadmissível na via eleita. Afastou-se, ainda, a remessa do feito para que o STJ 
procedesse ao julgamento colegiado do writ. Destacou-se, no ponto, que o paciente, por meio de 
outro habeas corpus impetrado perante aquele Tribunal, no qual foram analisados os mesmos 
fatos, obtivera a redução de sua pena. Além disso, ele ajuizara ação de revisão criminal, que seria 
a sede própria para a pretendida revaloração probatória. Vencido o Min. Marco Aurélio, que, ao 
reafirmar o princípio da colegialidade, concedia a ordem.  HC 101836/RJ, rel. Min. Dias 
Toffoli, 3.8.2010. (HC-101836) 

Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 
 
 

HC e validade de provas colhidas em “lan house” 

A 1ª Turma denegou habeas corpus impetrado em favor de sargento do Exército condenado pelo 
envio de panfletos, divulgados pela internet, a incitar militares à desobediência, à indisciplina e à 
prática de crimes. Além disso, teria ofendido a dignidade e desacatado diversos oficiais das 
Forças Armadas. A defesa sustentava nulidade: a) do processo, ao argumento de utilização, para 
fins condenatórios, de provas ilícitas, porque recolhidas, sem autorização judicial, em lan house, a 
afrontar o art. 5º, XII, da CF (“é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal”); e b) do interrogatório, colhido por precatória, com cerceamento de defesa. 
Destacou-se a gravidade do conteúdo das mensagens enviadas pela rede. Ressaltou-se, no 
entanto, não estar em discussão o teor delas ou a materialidade dos delitos, mas apenas os 
aspectos processuais que teriam ensejado a condenação criminal. Asseverou-se que os dados 
contidos no computador não requereriam acesso via autorização judicial ou do acusado, 
porquanto o proprietário do estabelecimento comercial teria: a) permitido o exame do 
equipamento e consequente identificação das provas; e b) autorizado que o computador fosse 
periciado. O laudo resultante teria sido elemento probatório a corroborar a autoria do crime pelo 
paciente. Assinalou-se que o conteúdo das comunicações por ele transmitidas não fora 
descoberto pelo exame na máquina, porém explicitado pelos destinatários que, diante da 
gravidade, levaram o fato ao conhecimento da autoridade que procedera à investigação. Por fim, 
aduziu-se não haver nulidade na precatória, visto que demonstrada a enorme distância entre a 
sede do juízo e a cidade em que o paciente servia.  HC 103425/AM, rel. Min. Rosa Weber, 
26.6.2012. (HC-103425) 

Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

Interceptação telefônica e autoridade competente – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de agravo regimental interposto de decisão do Min. Dias Toffoli 
que, em recurso extraordinário do qual relator, negara seguimento a pleito recursal, com base 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=101836&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=101836&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo594.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103425&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103425&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo672.htm


Data da atualização: 23.03.2017        página 10 de 19 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

nos Enunciados 279, 280, 282 e 356 da Súmula desta Corte. Alegava-se a incompetência do juízo 
de 1ª instância que, na fase investigatória, autorizara a quebra do sigilo telefônico do agravante, 
vereador à época dos fatos. Ocorre que a Constituição do Estado do Rio de Janeiro estabelece a 
competência do tribunal de justiça para processar e julgar ação contra aquele agente político. 
Interposto recurso à Corte local, esta declarara a incompetência do juízo singular e, não obstante, 
legitimara as provas produzidas na fase investigatória, o que fora mantido pelo STJ. Na 
assentada, o relator manteve a decisão agravada. Todavia, de ofício, concedeu a ordem de 
habeas corpus para determinar o desentranhamento das transcrições e das provas decorrentes 
da interceptação telefônica (CP, art. 157), sem prejuízo dos demais elementos constantes do 
inquérito policial que, autonomamente, possam embasar a denúncia do parquet estadual. Aduziu 
que a prova coligida seria nula, porquanto autorizada por magistrado sabidamente incompetente. 
Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. RE 632343 AgR/RJ, rel. Min. Dias Toffoli, 13.9.2011. 
(RE-632343) 
 
Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Interceptação telefônica e autoridade competente - 2  
 

Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma negou provimento a agravo regimental e 
manteve decisão que negou sequência a recurso extraordinário por falta de 
prequestionamento. No caso, o juízo autorizara a quebra do sigilo telefônico do agravante, 
vereador à época dos fatos. Em seguida, o tribunal de origem declarara a incompetência 
dessa autoridade judicial com base em norma da Constituição do Estado do Rio de Janeiro 
que estabelece a competência do tribunal de justiça para processar e julgar ação contra 
vereador, mas legitimara as provas produzidas na fase investigatória — v. Informativo 
640. O Colegiado, por maioria, rejeitou a proposta formulada pelo Ministro Dias Toffoli 
(relator) no sentido da concessão da ordem, de ofício. O Ministro Luiz Fux salientou que a 
nulidade não seria proclamada nas hipóteses em que fosse possível a ratificação de atos 
prolatados por juiz incompetente inclusive em desfavor do réu. O Ministro Marco Aurélio 
sublinhou que a Constituição (CF, art. 28, X) garantiria ao tribunal de justiça a 
competência para julgar os prefeitos. Entretanto, essa regra não poderia ser ampliada 
pelas Constituições estaduais para abarcar os vereadores. Pontuou, ademais, que à época 
em que determinada à interceptação telefônica, haveria decisão do Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro no sentido da inconstitucionalidade dessa 
prerrogativa de foro. Vencido o proponente, que aduzia que a prova coligida seria nula, 
porquanto autorizada por magistrado sabidamente incompetente. RE 632343 AgR/RJ, 
rel. Min. Dias Toffoli, 3.3.2015. (RE-632343) 

Informativo STF nº 776 – 2 a 6 de março, 2015    
(topo) 

 

Interceptação telefônica e prorrogações 
 
Não se revestem de ilicitude as escutas telefônicas autorizadas judicialmente, bem como suas 
prorrogações, ante a necessidade de investigação diferenciada e contínua, demonstradas a 
complexidade e a gravidade dos fatos. Com base nessa orientação, a 2ª Turma denegou “habeas 
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corpus”, em que se sustentava a nulidade das interceptações telefônicas realizadas. Na espécie, no 
curso de investigação da polícia federal destinada a apurar delitos contra a Administração Pública 
Federal, praticados por grupo de empresários, as interceptações telefônicas, devidamente 
autorizadas por juízo de 1º grau, revelaram que delitos de outra natureza estariam sendo 
praticados por grupo diverso, voltado à obtenção ilícita de lucros por meio de contratação e 
execução de obras públicas em vários Estados-membros com fraude em licitações. Diante do 
envolvimento de autoridades com prerrogativa de foro, determinara-se o deslocamento do feito 
para o STJ, cuja relatora autorizara a interceptação telefônica e sua prorrogação, o que culminara 
na indicação do paciente como envolvido em grupo criminoso. A Turma destacou que decisão 
proferida no STJ, ao autorizar a interceptação telefônica, estaria fundamentada ante a 
complexidade do esquema a envolver agentes públicos e políticos, aliada à dificuldade em se colher 
provas tradicionais. Pontuou que os atos estariam em consonância com a Lei 9.296/1996, que 
regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5º da CF (“é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal”).  HC 119770/BA, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.4.2014. (HC-
1197700) 
 
Informativo STF nº 742 – 7 a 18  de abril, 2014  
(topo) 
 

Polícia militar e execução de interceptação telefônica - 1 
 
A 2ª Turma indeferiu habeas corpus em que se alegava nulidade de interceptação telefônica 
realizada pela polícia militar em suposta ofensa ao art. 6º da Lei 9.296/96 (“Deferido o pedido, a 
autoridade policial conduzirá os procedimentos de interceptação, dando ciência ao Ministério 
Público, que poderá acompanhar a sua realização”). Na espécie, diante de ofício da polícia militar, 
dando conta de suposta prática dos crimes de rufianismo, manutenção de casa de prostituição e 
submissão de menor à exploração sexual, a promotoria de justiça requerera autorização para 
interceptação telefônica e filmagens da área externa do estabelecimento da paciente, o que fora 
deferida pelo juízo.  HC 96986/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 15.5.2012. (HC-96986) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
 
 

Polícia militar e execução de interceptação telefônica - 2 
 
Asseverou-se que o texto constitucional autorizaria interceptação telefônica para fins de 
investigação criminal ou de instrução processual penal, por ordem judicial, nas hipóteses e na 
forma da lei (CF, art. 5º, XII). Sublinhou-se que seria típica reserva legal qualificada, na qual a 
autorização para intervenção legal estaria submetida à condição de destinar-se à investigação 
criminal ou à instrução processual penal. Reconheceu-se a possibilidade excepcional de a polícia 
militar, mediante autorização judicial, sob supervisão do parquet, efetuar a mera execução das 
interceptações, na circunstância de haver singularidades que justificassem esse deslocamento, 
especialmente quando, como no caso, houvesse suspeita de envolvimento de autoridades policias 
da delegacia local. Consignou-se não haver ilicitude, já que a execução da medida não seria 
exclusiva de autoridade policial, pois a própria lei autorizaria o uso de serviços e técnicos das 
concessionárias (Lei 9.296/96, art. 7º) e que, além de sujeitar-se a ao controle judicial durante a 
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execução, tratar-se-ia apenas de meio de obtenção da prova (instrumento), com ela não se 
confundindo.  HC 96986/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 15.5.2012. (HC-96986) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
 

Porte I legal de Arma de Fogo e Exame Pericial - 1 

A Turma iniciou julgamento de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública da União em 
favor de condenado por porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (Lei 10.826/2003, art. 14) 
no qual sustenta a necessidade de exame pericial para a configuração do delito. Alega que, 
embora a arma tivesse sido periciada, tal exame seria absolutamente nulo, porquanto realizado 
por policiais. O Min. Marco Aurélio, relator, deferiu o writ por reputar indispensável a perícia no 
caso de apreensão de armas de fogo. Inicialmente, salientou que o art. 25 da Lei 10.826/2003 
determinava a realização de perícia em armas de fogo, acessórios ou munições apreendidos 
(“Armas de fogo, acessórios ou munições apreendidos serão, após elaboração do laudo pericial e 
sua juntada aos autos, encaminhados pelo juiz competente, quando não mais interessarem à 
persecução penal, ao Comando do Exército, para destruição, no prazo máximo de 48 horas.”), 
sendo tal dispositivo alterado pela Lei 11.706/2008, a qual estabeleceu que a perícia ficaria 
restrita às armas de fogo. Em seguida, após concluir que a suspeição a que alude o art. 280 do 
CPP (“É extensivo aos peritos, no que Ihes for aplicável, o disposto sobre suspeição dos juízes.”), 
alcançaria também os impedimentos, asseverou que policial não poderia, a um só tempo, exercer 
atividade que lhe seja inerente e atuar, como ocorrera na espécie, como perito. Registrou que a 
acumulação seria inadequada e acabaria revelando comprometimento a prejudicar o objeto da 
própria perícia, que seria a análise eqüidistante do material apreendido. Após, pediu vista o Min. 
Dias Toffoli. HC 96921/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 22.6.2010. (HC-96921) 

Informativo STF nº 592 – 21 de junho a 25 de junho, 2010 
(topo) 
 

Porte I legal de Arma de Fogo e Exame Pericial - 2 

Em conclusão de julgamento, a Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus — impetrado em 
favor de condenado pela prática do delito de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (Lei 
10.826/2003, art. 14) — no qual se sustentava a indispensabilidade de exame pericial válido na 
arma apreendida. Salientou-se a peculiaridade do caso, pois o próprio paciente confirmara, em 
juízo, que havia comprado a pistola. Asseverou-se, inclusive, que o paciente fora preso por ter 
feito uso da arma — em suposto crime contra a vida —, e que ela se mostrara eficaz. Vencido o 
Min. Marco Aurélio, relator, que concedia a ordem por entender indispensável a feitura de perícia 
quando da apreensão de armas de fogo. Acrescentava que o CPP revelaria impedimentos 
relativamente à atuação dos peritos e que, assim, a um só tempo, o policial não poderia exercer 
atividade que lhe fosse inerente e atuar como perito.  HC 96921/RS, rel. orig. Min. Marco 
Aurélio, red. p/acórdão Min. Dias Toffoli, 14.9.2010. (HC-96921) 

Informativo STF nº 600 – 13 a 17 de setembro, 2010  
(topo) 
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Produção antecipada de provas e fundamentação  (HC 114519) 
 
Ante o empate na votação, a 1ª Turma deferiu habeas corpus, de ofício, para reconhecer a 
nulidade da prova produzida antecipadamente e determinar seu desentranhamento. De início, 
julgou-se extinta a impetração, porquanto manejada de acórdão de recurso ordinário em habeas 
corpus, julgado pelo STJ, em substituição ao recurso cabível, que, no caso, seria o extraordinário. 
O Min. Dias Toffoli, relator, concedeu a ordem de ofício, no que foi acompanhado pela Min. Rosa 
Weber. Consignou que o eventual esquecimento dos fatos pelas testemunhas, em razão da 
passagem do tempo, não seria fundamento idôneo para antecipar a oitiva delas. Além disso, 
avaliou que o magistrado teria considerado o fato de as testemunhas serem policiais militares, o 
que não corresponderia à realidade. Em divergência, os Ministros Marco Aurélio e Luiz Fux não 
concediam a ordem de ofício. Aquele ressaltava que o juiz poderia proceder à colheita antecipada 
de provas para evitar o esquecimento dos fatos, em virtude da passagem do tempo. Este 
afirmava que o perigo da demora seria para a formação da prova do processo e não para a 
liberdade de ir e vir. HC 114519/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 26.2.2013. (HC-114519) 

 
Informativo STF nº 696 –  25 de fevereiro a 1º de março, 2013 
(topo) 
 

Produção antecipada de provas e fundamentação – 1 (HC 
110280/ MG) 

 
A 2ª Turma denegou habeas corpus em que se pleiteava a nulidade de produção antecipada de 
prova testemunhal, em face de alegada ausência de fundamentação válida da decisão que a teria 
determinado sem indicação da necessária urgência. Na espécie, denunciado pela suposta prática 
de furto qualificado pelo concurso de agentes (CP, art. 155, § 4º, IV), depois de citado por edital, 
não constituíra defensor nem manifestara resposta. Por sua vez, o corréu, citado pessoalmente, 
apresentara defesa. O juízo de origem, a seu turno, designara audiência de instrução e 
julgamento, consignando que o ato, em relação ao paciente, constituiria realização antecipada de 
provas nos termos do art. 366 do CPP (“Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem 
constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o 
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, 
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”).  HC 110280/MG, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 7.8.2012. (HC-110280) 

Informativo STF nº 674 – 6 a 10 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Produção antecipada de provas e fundamentação – 2 (HC 110280/ MG) 
 
Assinalou-se que, na situação vertente, o adiantamento daquela prova configurar-se-ia medida 
necessária em virtude da possibilidade concreta de perecimento (fato teria ocorrido em 2008). 
Aduziu-se que, além disso, a prova fora efetuada durante audiência de instrução e julgamento de 
corréu, na presença da Defensoria Pública. Sublinhou-se que, se comparecesse ao processo, o 
acusado poderia requerer a realização de provas, inclusive a repetição daquela praticada em 
antecipação, desde que apresentasse argumentos idôneos. Destacou-se, assim, que os 
embasamentos adotados pelo juízo de origem — a limitação da memória humana e o 
comprometimento da busca da verdade real — seriam aptos a justificar a determinação da 
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antecipação de prova testemunhal.  HC 110280/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 7.8.2012. 
(HC-110280) 
 
Informativo STF nº 674 – 6 a 10 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Produção antecipada de prova e pressupostos - 1 
 
A Segunda Turma iniciou julgamento de “habeas corpus” no qual se pretende reconhecer a 
ilegalidade de audiência realizada em ação penal em que o paciente figura como réu. 
 
No caso, ele foi denunciado pela suposta prática de homicídio culposo na direção de veículo 
automotor, delito previsto no art. 302 da Lei 9.503/1997. Por estar foragido, foi citado por edital, 
com a consequente suspensão do processo [Código de Processo Penal (CPP), art. 366]. O juízo 
determinou, em seguida, a realização de audiência de produção antecipada de prova. 
 
Na impetração, sustenta-se haver cerceamento de defesa em virtude da mencionada audiência. A 
produção antecipada de prova teria como único fundamento o decurso do tempo, o que, no caso, 
seria justificativa insuficiente. 
 
O ministro Ricardo Lewandowski (relator), acompanhado pelo ministro Dias Toffoli, concedeu a 
ordem. Entendeu não haver fundamento concreto a indicar a imprescindibilidade da produção 
antecipada de prova. Afinal, a justificativa oferecida pelo juízo — de que o decurso do tempo 
poderia implicar a imprestabilidade dos depoimentos das testemunhas — foi genérica, ao arrepio 
da norma processual penal. 
 
O relator reputou, ainda, que, para a produção 
o antecipada de prova, é preciso combinar o art. 156, I, com os arts. 225 e 366 do CPP. Nesse 
sentido, somente se justificaria nas hipóteses em que a testemunha houver de ausentar-se, ou 
haja receio de que, ao tempo da instrução criminal, já não exista. No caso, entretanto, o juízo 
justificou a necessidade de produção antecipada de prova somente na possibilidade de as 
testemunhas não serem localizadas e no fato de uma delas ser policial militar. 
 
Em seguida, o ministro Gilmar Mendes pediu vista dos autos.  HC 135386/DF, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 18.10.2016. (HC-135386) 
 
Informativo STF nº 844 – 17 a 21 de outubro, 2016 
(topo) 
 

Provas. Produção antecipada de prova e pressupostos - 2 
 
A Segunda Turma, em conclusão e por maioria, indeferiu a ordem em “habeas corpus” no qual se 
pretendia reconhecer a ilegalidade de audiência realizada em ação penal em que o paciente 
figurou como réu. 
 
No caso, o paciente foi denunciado pela suposta prática de homicídio culposo na direção de 
veículo automotor, delito previsto no art. 302 da Lei 9.503/1997. Como estava foragido, foi citado 
por edital, com a consequente suspensão do processo (CPC/1973, art. 366). O juízo determinou, 
em seguida, a realização de audiência de produção antecipada de prova. 
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Na impetração, o réu alegava haver cerceamento de defesa em virtude de, na mencionada 
audiência, a antecipação de prova ter como único fundamento o decurso do tempo — v. 
Informativo 844. 
 
A Turma entendeu que a antecipação da prova testemunhal configura medida necessária, pela 
gravidade do crime praticado e possibilidade concreta de perecimento, haja vista que as 
testemunhas poderiam se esquecer de detalhes importantes dos fatos em decorrência do decurso 
do tempo. 
 
Afirmou que a antecipação da oitiva das testemunhas não revela nenhum prejuízo às garantias 
inerentes à defesa. Afinal, quando o processo retomar seu curso, caso haja algum ponto novo a 
ser esclarecido em favor do réu, basta se proceder à nova inquirição. 
 
Portanto, segundo decisão da Turma, o magistrado de origem utilizou-se da prudência 
necessária, a fim de resguardar a produção probatória e, em última análise, o resultado prático 
do processo penal. 
 
Vencidos os ministros Ricardo Lewandowski (relator) e Dias Toffoli, que concediam a ordem. 
Pontuavam não haver fundamento concreto a indicar a imprescindibilidade da produção 
antecipada de prova.   HC 135386/DF, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o ac. 
Min. Gilmar Mendes, julgamento em 13.12.2016. (HC-135386) 
 
Informativo STF nº 851 – 28 de novembro a 2 de dezembro, 2016 
(topo) 
 

Prova I lícita. Direito ao silêncio e entrevista a jornal 
 
A 2ª Turma indeferiu habeas corpus em que se alegava a ilicitude da prova juntada aos autos 
consistente na não advertência ao acusado de seu direito de permanecer calado. No caso, o 
paciente concedera entrevista a jornal, na qual narrara o modus operandi de 2 homicídios a ele 
imputados. Reputou-se que a Constituição teria conferido dignidade constitucional ao direito ao 
silêncio, dispondo expressamente que o preso deve ser informado pela autoridade policial ou 
judicial da faculdade de manter-se calado. Consignou-se que o dever de advertir os presos e os 
acusados em geral de seu direito de permanecerem calados consubstanciar-se-ia em uma 
garantia processual penal que teria como destinatário precípuo o Poder Público. Concluiu-se, 
entretanto, não haver qualquer nulidade na juntada da prova, entrevista concedida 
espontaneamente a veículo de imprensa. HC 99558/ES, rel. Min. Gilmar Mendes, 14.12.10. 
(HC-99558) 
 
Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Prova I lícita. Interceptações telefônicas e teoria do juízo aparente - 1 
 
Ao admitir a ratificação de provas — interceptações telefônicas — colhidas por juízo 
aparentemente competente à época dos fatos, a 2ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus 
impetrado em favor de vereador que supostamente teria atuado em conluio com terceiros para 
obtenção de vantagem indevida mediante a manipulação de procedimentos de concessão de 
benefícios previdenciários, principalmente de auxílio- doença. Na espécie, a denúncia fora 
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recebida por juiz federal de piso que decretara as prisões e as quebras de sigilo. Em seguida, 
declinara da competência para o TRF da 2ª Região, considerado o art. 161, IV, d-3, da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, bem como o julgamento do RE 464935/RJ (DJe de 
27.6.2008), pelo qual se reconhecera que os vereadores fluminenses deveriam ser julgados pela 
segunda instância, em razão de prerrogativa de função. Por sua vez, o TRF da 2ª Região 
entendera que a competência para processar e julgar vereadores seria da primeira instância, ao 
fundamento de que a justiça federal seria subordinada à Constituição Federal (art. 109) e não às 
constituições estaduais. Alegava-se que o magistrado federal não teria competência para as 
investigações e para julgamento da ação penal, uma vez que vereadores figurarariam no 
inquérito.   HC 110496/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 9.4.2013. (HC-110496) 

Informativo STF nº 701 – 8 a 12 de abril, 2013 
(topo) 
 

Prova I lícita. Interceptações telefônicas e teoria do juízo aparente - 2 
 
Asseverou-se que o precedente mencionado não se aplicaria à espécie, porquanto aquela ação 
penal tramitara na justiça estadual e não na federal. Destacou-se que, à época dos fatos, o tema 
relativo à prerrogativa de foro dos vereadores do Município do Rio de Janeiro seria bastante 
controvertido, mormente porque, em 28.5.2007, o Tribunal de Justiça local havia declarado a 
inconstitucionalidade do art. 161, IV, d-3, da Constituição estadual. Observou-se que, embora 
essa decisão não tivesse eficácia erga omnes, seria paradigma para seus membros e juízes de 
primeira instância. Nesse contexto, obtemperou-se não ser razoável a anulação de provas 
determinadas pelo juízo federal de primeira instância. Aduziu-se que, quanto à celeuma acerca da 
determinação da quebra de sigilo pelo juízo federal posteriormente declarado incompetente — em 
razão de se identificar a atuação de organização criminosa, a ensejar a remessa do feito à vara 
especializada —, aplicar-se-ia a teoria do juízo aparente. Vencido o Min. Celso de Mello, que 
concedia a ordem. Ressaltava que, embora a jurisprudência do STF acolhesse a mencionada 
teoria, essa apenas seria invocável se, no momento em que tivessem sido decretadas as medidas 
de caráter probatório, a autoridade judiciária não tivesse condições de saber que a investigação 
fora instaurada em relação a alguém investido de prerrogativa de foro. Pontuava que o juízo 
federal, ao deferir as interceptações, deixara claro conhecer o envolvimento, naquela investigação 
penal, de três vereadores, dois dos quais do Rio de Janeiro, cuja Constituição outorgava a 
prerrogativa de foro perante o Tribunal de Justiça. Frisava que a decisão que decretara a medida 
de índole probatória fora emanada por autoridade incompetente. Após, cassou-se a liminar 
anteriormente deferida.   HC 110496/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 9.4.2013. (HC-
110496) 
 
Informativo STF nº 701 – 8 a 12 de abril, 2013 
(topo) 
 

Prova I lícita. M inistério Público e investigação criminal 
 
A 1ª Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus em que se pretendia o trancamento de ação 
penal, sob o argumento de que a investigação criminal teria partido exclusivamente do Ministério 
Público. Observou-se que a denúncia se baseara em declarações prestadas, espontaneamente, 
pelo co-réu ao representante do Ministério Público e que, a partir dessas informações, o parquet 
realizara diligências, devidamente acompanhado pela polícia civil, além de ouvir outras pessoas, o 
que não implicara presidir inquérito policial e nem invadir seara reservada à Polícia Judiciária. 
Afirmou-se, ademais, a desnecessidade do inquérito policial se o Ministério Público já dispuser de 
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elementos capazes de formar sua opinio delicti. Concluiu-se não ter havido ilegalidade nos 
procedimentos adotados pelo órgão ministerial nem ilicitude das provas produzidas. Vencido o 
Min. Marco Aurélio, que sobrestava o feito até o julgamento pelo Plenário do HC 84548/SP, no 
qual se discute a distinção do inquérito para propositura da ação civil e para ação penal. No 
mérito, concedia a ordem por entender que o Ministério Público procedera à investigação e que o 
acompanhamento da polícia inverteria a ordem natural das coisas. HC 96638/BA, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 2.12.2010. (HC-96638) 
 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Tribunal do Júri e nulidades - 3 
 
A 1ª Turma, em conclusão de julgamento, indeferiu, por maioria, habeas corpus em que 
impugnadas duas supostas nulidades ocorridas em julgamento de Tribunal do Júri: a utilização de 
prova alegadamente nova e o eventual excesso de linguagem por parte do Juiz Presidente, ao 
apresentar relatório aos jurados no qual deferia a juntada de tal prova — v. Informativo 609. 
Reputou-se, inicialmente, não haver ilicitude na prova colhida a partir da fita cassete exibida no 
julgamento. Registrou-se que ela seria mero instrumento magnético de uma prova que já 
constaria dos autos, qual seja, o interrogatório. Aduziu-se, também, que o delegado utilizara esse 
dispositivo apenas para provar que o ato não teria sido realizado mediante tortura e que maior 
aprofundamento na questão implicaria reexame de fatos e provas, inadmissível na via eleita. 
Ressaltou-se, em relação a essa suposta nulidade, não haver sido demonstrado o prejuízo sofrido 
pelo paciente. Considerou-se, acerca do argüido vício de linguagem no relatório apresentado aos 
jurados, não haver parcialidade nas palavras proferidas pelo Juiz Presidente, que apenas teria 
fundamentado o deferimento da citada prova por reputá-la lídima, sem, entretanto, haver 
influenciado a íntima convicção dos jurados sobre o caso. Vencido o Min. Marco Aurélio, que 
concedia a ordem. HC 101806/MS, rel. Min. Dias Toffoli, 14.12.2010. (HC-101806) 
 
Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Súmula Vinculante 14 e acesso a mídias danificadas  (P lenário) 

Por reputar violada a Súmula Vinculante 14 (“É direito do defensor, no interesse do representado, 
ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de 
defesa”), o Plenário julgou procedente pedido formulado em reclamação para conceder ao 
reclamante acesso aos documentos apreendidos na sede de empresa, da qual diretor-presidente, 
em especial, ao conteúdo de mídias supostamente vazias ou danificadas. Na espécie, o juízo de 
origem permitira a disponibilização de parte dos arquivos recolhidos — em investigações procedidas 
na denominada “Operação Satiagraha” —, selecionada por peritos da polícia federal, sob a assertiva 
de que o restante das mídias estaria corrompido, a impedir o espelhamento pretendido pela defesa. 
Asseverou-se que, sendo o espelhamento o meio adequado para viabilizar o acesso ao conteúdo 
das mídias danificadas e para comprovar quais estariam realmente vazias, não poderia o 
magistrado opor resistência à efetivação dessa medida, para não inviabilizar o contato do 
reclamante com elementos de prova, em cerceio a sua defesa. Rcl 9324/SP, rel. Min. Cármen 
Lúcia, 24.11.2011. (Rcl-9324) 

Informativo STF nº 649 – 21 a 25 de novembro, 2011 
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(topo) 
 
 

Tribunal de justiça e exame de insanidade mental “ex officio” - 1 
 
A 2ª Turma, por maioria, deferiu habeas corpus a fim de cassar acórdão de tribunal de justiça 
que, em face das circunstâncias fáticas que cercaram o episódio delituoso atribuído ao réu, 
convertera, em diligência, o julgamento de apelação interposta por ele e determinara a 
instauração de incidente de insanidade mental (CPP, art. 149). Estipulou-se, ainda, que a Corte a 
qua julgasse, incontinente, a apelação. A impetração sustentava constrangimento ilegal porque, 
não tendo o órgão acusatório recorrido da sentença condenatória, seria defeso ao tribunal local 
determinar a realização de exame médico-legal, o que afrontaria o Enunciado 525 da Súmula do 
STF (“A medida de segurança não será aplicada em segunda instância, quando só o réu tenha 
recorrido”). Em preliminar, superou-se o óbice do Verbete 691 da Súmula desta Corte. No mérito, 
entendeu-se pela impossibilidade jurídica do que decidido pelo tribunal estadual, porque da 
sentença não recorrera o Ministério Público. Acentuou-se não ser lícito, em âmbito de recurso 
exclusivo da defesa, que não requerera a realização do mencionado exame, sua fixação ex officio. 
Salientou-se, ainda, que o paciente teria peticionado àquele tribunal para arguir a inexistência do 
crime e postular a redução da pena. Inferiu-se, portanto, não ser possível que o tribunal local 
substituísse a penalidade imposta por medida de segurança, porque formada a res iudicata 
material quanto à aplicação da pena.  HC 111769/SP, rel. orig. Min. Gilmar Mendes, red. 
p/ o acórdão Min. Cezar Peluso, 26.6.2012. (HC-111769) 
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Destacou-se que, se fosse permitida a substituição de pena, reabrir-se-iam as execuções 
criminais sob o pretexto de existirem causas anteriores à sentença a enquadrar muitos 
condenados na condição de inimputáveis. Asseverou-se que a reprimenda estaria parcialmente 
cumprida e não haveria como assegurar que a aplicação da medida de segurança 
consubstanciasse reformatio in melius. Ademais, essa medida, dada a ideia de periculosidade que 
envolveria, seria providência ordenada à defesa da coletividade, e não do condenado inimputável. 
Vencidos os Ministros Gilmar Mendes, relator, e Ricardo Lewandowski, que denegavam a ordem. 
Reconheciam a possibilidade de o tribunal determinar o exame de insanidade mental. 
Explicitavam que, nos termos do art. 777 do CPP (“Em qualquer tempo, ainda durante o prazo 
mínimo de duração da medida de segurança, poderá o tribunal, câmara ou turma, a requerimento 
do Ministério Público ou do interessado, seu defensor ou curador, ordenar o exame, para a 
verificação da cessação da periculosidade”), a lei não estabeleceria o momento processual para a 
realização do exame médico. Esta circunstância surgiria com a existência de dúvida razoável a 
respeito da integridade mental do acusado. Aduziam que essa hipótese entre a condenação e o 
eventual tratamento não configuraria reformatio in pejus. Ao final, sugeriu-se encaminhar a 
matéria à consideração da Comissão de Jurisprudência para eventual reformulação do Enunciado 
525 da Súmula.  HC 111769/SP, rel. orig. Min. Gilmar Mendes, red. p/ o acórdão Min. 
Cezar Peluso, 26.6.2012. (HC-111769) 
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Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica. 
Interceptação telefônica e investigação preliminar 

 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus impetrado em favor de denunciado por crime contra a 
ordem tributária (Lei 8.137/90, art.3º, II), assim como por violação do dever funcional e 
prevaricação (CP, art.325, §1º, II, c/c art. 319) — com o fim de se declarar a ilicitude de provas 
produzidas em interceptações telefônicas, ante a ilegalidade das autorizações e a nulidade das 
decisões judiciais que as decretaram amparadas apenas em denúncia anônima, sem investigação 
prelminar. Além disso, determinou a juízo federal de piso examinar as implicações da nulidade 
dessas interceptações nas demais provas dos autos. Na espécie, a autorização das interceptações 
deflagrara-se a partir de documento apócrifo recebido por membro do Ministério Público. Este 
confirmara com delegado da Receita Federal os dados de identificação de determinada empresa e 
do ora paciente, auditor fiscal daquele órgão. Em seguida, solicitara a interceptação, sem, no 
entanto, proceder a investigação prévia. Ressaltou-se, no ponto, ausência de investigação 
preliminar. Apontou-se que a interceptação deveria ter sido acionada após verificação da 
ocorrência de indícios e da impossibilidade de se produzir provas por outros meios.  HC 
108147/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, 11.12.2012. (HC-108147) 
 
Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
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